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RESOLUÇÃO ANA Nº 233, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

PORTARIA IGAM Nº 36, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

A PORTARIA IGAM nº 36/2024 e a RESOLUÇÃO ANA nº 233/2024 possuem uma conexão 

estratégica importante: ambas tratam do reajuste dos valores para a cobrança pelo uso da água para o 

ano de 2025.  

Usuários que operam em múltiplas bacias (estaduais e federais) precisam estar atentos a ambas as 

regulamentações, garantindo conformidade em todas as esferas. O cumprimento das normas evita 

penalidades, interrupções na emissão de outorgas ou renovações e Inscrição em dívida ativa.  

Ambos os normativos seguem um modelo similar para ajustar os valores da cobrança, utilizando 

indicadores econômicos como o IPCA para atualizar os preços. 

Resolução ANA nº 233/2024: Impacta usuários localizados em bacias hidrográficas de domínio da 

União, como as bacias dos rios São Francisco, Paraíba do Sul, PCJ, Doce e outras. 

Portaria IGAM nº 36/2024: Impacta usuários que utilizam recursos hídricos exclusivamente dentro 

domínio estadual em Minas Gerais. 

É aconselhável verificar eventuais débitos junto à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

(ANA) e ao Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) para evitar impedimentos futuros. Usuários com 

pendências financeiras devem regularizar sua situação antes de solicitar novas outorgas, renovações ou 

transferências de titularidade. 

Recomendamos a leitura na íntegra dos normativos, disponíveis nos links: 

Resolução ANA 235/2024 

Portaria IGAM 36/2024 

Para mais informações entre em contato com a Gerência de Meio Ambiente por meio do e-

mail: meioambiente@fiemg.com.br. 

https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2024/235
https://igam.mg.gov.br/web/semad/banco-de-legisla%C3%A7%C3%A3o-ambiental
mailto:meioambiente@fiemg.com.br

